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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00036370/2023.10

 
  

À GCAL,
 
Seguem as informações solicitadas no Requerimento N. 381 (SEI nº 1583409):
 
1 - Não houve necessidade de investimentos no município para a realização do evento Maringá
Encantada.
 
2 - O valor total gasto em Maringá Encantada de 2022 foi cerca de R$ 7.600.400,00 para o
Município.
 
3 - Conforme dados levantados pelo CODEM, segue controle de ICMS e ISS dos setores
impactados pelo Maringá Encantada 2022.
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4 - A cada R$1,00 investido no evento, R$4,60 retornou ao município, segundo o CODEM.
 
 
Estamos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos,
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Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Maia Rodrigues de Oliveira, Superintendente da
Secretaria de Aceleração Econômica e Turismo, em 06/09/2023, às 17:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edson Ribeiro Scabora, Secretário (a) de Aceleração
Econômica e Turismo, em 11/09/2023, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2387322 e o
código CRC 44D2CD08.

Referência: Processo nº 01.02.00036370/2023.10 SEI nº 2387322

Despacho 2387322         SEI 01.02.00036370/2023.10 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
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Ofício n.º 2660/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 11 de setembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 381/20213 (SEI nº 1583409), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento público,
relativamente à Maringá Encantada de 2022, o quanto segue:

1 - quanto efetivamente a Maringá Encantada de 2022 representou de
investimentos para o Município;

2 - qual o valor total gasto na Maringá Encantada de 2022;
3 - quanto ao comércio, se o Município tem uma estimativa de quanto gerou de

lucro/movimentação nos meses de outubro/novembro e dezembro de 2022;
4 - quais os investimentos efetivos no Município foram gerados pelo evento Maringá

Encantada de 2022.
Respondendo à parlamentar, anexamos o Despacho (SEI nº 2387322) da

Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Turismo - Saet.
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
11/09/2023, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2397577 e o
código CRC B120CBC4.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00036370/2023.10 SEI nº 2397577
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